
INDICAÇÃO Nº 
434
, DE 2017

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um veículo tipo ‘van’, para o município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que, num futuro muito próximo, possibilite a destinação de um veículo tipo ‘van’, para o município de Andradina.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, visto que há extrema dificuldade no transporte dos pacientes, munícipes, que são encaminhados aos hospitais de referência da região, como Araçatuba e São José do Rio Preto, São José do Rio Preto, bem como para municípios mais distantes, como a capital paulista. 

Ressalte-se que o sistema de saúde municipal não conta com atendimento de especialidades, tendo que os pacientes, obrigatoriamente, viajar a outros municípios para terem atendimento adequado e especializado.

A prefeitura local, embora reconheça o clamor da população a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para a aquisição desse veículo específico.

Isto posto, a destinação do veículo acima especificado será de grande valia aos pacientes carentes do município de Andradina. 

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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